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PORTARIA Nº. 175/2016. 
 

 
“Dispõe sobre alteração no horário de expediente 
do Fundo Municipal de Previdência Social – 
Previ-Lider”. 

 
 
 

A Diretora Executiva do PREVI-LIDER - Fundo Municipal de Previdência Social de 

Colider, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei. 

 

Resolve, 

 

                       Art. 1º O horário de expediente do Fundo Municipal de Previdência Social 

passará vigorar nas seguintes condições: segunda a sexta feiras, no horário das 07:00 as 

13:00h, conforme Artigo 1º do Decreto Municipal nº 074/2016, de 03 de outubro do corrente 

ano. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 10 de outubro de 2016, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se. 

 
 
 

COLÍDER-MT, 06 de outubro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

Ana Rita Alves dos Santos 
Diretora Executiva 

Previ-Lider 


